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(2) Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão e Romário,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério Carvalho e
Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).

(7) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

(10) Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros titulares e os
Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson Valentin, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).

(11) Em 19.02.2025, a Senadora  Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor
a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).

(12) Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-
BLDEM).

(13) Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
007/2025-GSEGAMA).

(14) Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
12/2025-BLVANG).

(15) Em 10.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 16/2025-BLVANG).

(16) Em 12.03.2025, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-
BLVANG).

(17) Em 25.03.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Rogério Carvalho e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Weverton,
Augusta Brito e Paulo Paim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).

(18) Em 29.04.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 55/2025-GLPDT).

(19) Em 29.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 22/2025-
BLDEMO).

(20) Em 30.04.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
24/2025-GSEGAMA).

(21) Em 06.05.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 01/2025-BLPBRA).

(22) Em 20.05.2025, a Senadora Teresa Leitão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2025-GSEGAMA).

(23) Em 25.06.2025, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 38/2025-BLDEMO).
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(24) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(25) Em 30.10.2025, o Senador  Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).

(26) Em 03.11.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a comissão (Of. nº 62/2025-GABLID/BLALIAN).

(27) Em 07.11.2025,  o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Daniela Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a comissão (Of. nº 64/2025-GABLID/BLALIAN).

(28) Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2025-BLVANG).

(29) Em 04.03.2026, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 8/2026-BLDEMO).

(30) Vago em 11.03.2026, em razão da renúncia do Senador Mecias de Jesus (Of. 026/2026-GSMJESUS).

(31) Em 17.03.2026, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular e a Senadora Roberta Acioly, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para
compor a comissão (Of. nº 010/2026-GABLID/BLALIAN).

(32) Em 31.03.2026, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 023/2026-GSEGAMA).

(33) Vago em 02.04.2026, em razão do retorno do titular.

(34) Vago em 10.04.2026, em razão do retorno do titular.

(35) Em 15.04.2026, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 030/2026-BLVANG).

(36) Em 24.04.2026, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2026-BLDEMO).

(37) Em 27.04.2026, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2026-
BLPBRA).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 11:00
SECRETÁRIO(A): DIMITRI MARTIN STEPANENKO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-2005
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cdh@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 6 de maio de 2026
(quarta-feira)

às 11h

PAUTA

29ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA - CDH

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2

Atualizações:
1. Reunião semipresencial. (04/05/2026 13:07)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/05/2026 às 13:07.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 670, DE 2023
- Terminativo -

      Institui o Programa Mulher Alerta, que disponibiliza a todas as mulheres em situação
de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006,
o porte de um aparelho sinalizador de emergência conectado às autoridades de
segurança pública.
Autoria: Senadora Zenaide Maia

Relatório: Pela aprovação do projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: CSP e terminativo na CDH.
- Recebeu parecer favorável da Comissão de Segurança Pública.
- Em reunião realizada em 29/04/2026, a apreciação da matéria foi adiada.

Relatoria: Senador Marcio Bittar

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)
Parecer (CSP)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 6524, DE 2019
- Não Terminativo -

      Institui o Sistema Nacional de Informações da Primeira Infância (Snipi) e cria o
relatório Orçamento da Primeira Infância (OPI), como instrumento de controle social e de
fiscalização do orçamento público no âmbito da primeira infância.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: favorável ao projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH, CAE e CTFC.
- Em reunião realizada em 29/04/2026, a apreciação da matéria foi adiada.

Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 1557, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera os arts. 16 e 18 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa
com Deficiência), para prever a utilização da telerreabilitação.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/05/2026 às 13:07.
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Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
Tramitação: CDH e CAS.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 2383, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
para garantir o direito a acompanhante ou a atendente pessoal à pessoa com deficiência
em atendimentos, procedimentos e exames médicos.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
Tramitação: CDH e CAS.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 1442, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 11.340, de 7 de agosto de
2006 (Lei Maria da Penha), para estabelecer prioridade à mulher vítima de violência
doméstica e familiar na realização de exames periciais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto, com duas emendas (de redação) que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e CCJ.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 5705, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para instituir o
apoio psicológico entre as medidas de amparo à mulher em situação de violência
doméstica e familiar.
Autoria: Senadora Ana Paula Lobato

Relatório: favorável ao projeto, com duas emendas que apresenta.
Relatoria: Senadora Tereza Cristina

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/05/2026 às 13:07.
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Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CAS.
- Em reunião realizada em 29/04/2026, a matéria foi retirada de pauta.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 3518, DE 2025
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a veiculação de publicidade não educativa em intervalos de jogos
online destinados ao público infantil.
Autoria: Senador Confúcio Moura

Relatório: favorável ao projeto, na forma da emenda (substitutivo) que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CE.
- Em reunião realizada em 29/04/2026, a matéria foi retirada de pauta.

Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 8

SUGESTÃO N° 17, DE 2021
- Não Terminativo -

      "Fim da cobrança da contribuição previdenciária do aposentado".
Autoria: Programa e-Cidadania

Relatório: Pela rejeição e arquivamento.
Observações:
Tramitação: CDH.
- Em reunião realizada em 15 e 29/04/2026, a apreciação da matéria foi adiada.

Relatoria: Senador Cid Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH)

Sugestão (CDH)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/05/2026 às 13:07.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 670, DE 2023

Institui o Programa Mulher Alerta, que disponibiliza a todas as mulheres em situação de
violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, o
porte de um aparelho sinalizador de emergência conectado às autoridades de
segurança pública.

AUTORIA: Senadora Zenaide Maia (PSD/RN)

Página da matéria
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Institui o Programa Mulher Alerta, que 
disponibiliza a todas as mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar, nos termos da Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, o porte de um 
aparelho sinalizador de emergência conectado às 
autoridades de segurança pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Mulher Alerta, que tem o 
objetivo de disponibilizar a todas as mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, o 
porte de um aparelho sinalizador de emergência conectado às autoridades de 
segurança pública estaduais e distritais. 

Art. 2º Os governos estaduais e do Distrito Federal poderão, nos 
termos de regulamento, estabelecer convênio com o governo federal com o 
fim de custear a aquisição dos equipamentos e a implantação de sistema 
capaz de rastrear a localização e identificar a mulher que, vendo-se sob 
violência ou na iminência dela, emita o sinal de emergência. 

Parágrafo único. Os convênios poderão envolver mais de um 
estado da Federação, bem como o Distrito Federal, de modo a estender a 
efetividade da sinalização de emergência para além do domicílio da usuária. 

Art. 3º São objetivos do Programa Mulher Alerta: 

I – a oferta gratuita a todas as mulheres em situação de violência 
doméstica, nos termos Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, de aparelho 
sinalizador de emergência conectado às autoridades de segurança pública 
estaduais e distritais; 

II – o envio imediato de agentes de segurança ao local de onde 
for emitido o sinal; 
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III – a adoção das medidas necessárias para fazer cessar a 
violência, tomadas, sempre que possível, em comum acordo com a vítima; 

IV – a imediata comunicação do evento à autoridade judicial 
competente; 

V – o caráter estritamente pessoal do sinalizador, que não deve 
ser acionado por terceiros, exceto no caso de a vítima, em razão de violência 
ou de ameaça dela, ou de incapacidade, não estar em condições de sinalizar; 

VI – o compromisso de uso responsável e consciente do 
sinalizador de emergência. 

Art. 4º São princípios do Programa Mulher Alerta: 

I – a presteza no atendimento às sinalizações de emergência; 

II – a não revitimização da mulher alvo de violência; 

III – o acolhimento imediato após o atendimento do sinal de 
emergência, em local de preferência da mulher; 

IV – a coleta, organização e análise das sinalizações de 
emergência, seja quanto a aspectos qualitativos quanto a aspectos 
quantitativos; 

V – a divulgação das análises e dos dados junto à opinião 
pública, respeitando-se a intimidade e a privacidade da mulher. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os esforços em defesa das mulheres contra a cultura de 
violência que se abate sobre elas ao longo da história esbarram em diversos 
obstáculos, em especial as crenças e hábitos covardes dos agressores. 

A lei, que protege a integridade física e psicológica da mulher 
em situação de violência doméstica e familiar de forma emergencial por 
meio das medidas protetivas, ainda não se tem mostrado suficiente para 
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garantir essa integridade, dado o fato de que agressores contumazes nem 
sempre aceitam os limites que lhes são impostos pelas medidas protetivas. 
Daí o fato de o risco prosseguir, inobstante a medida protetiva. 

Nossa proposição deve ser compreendida como uma extensão, 
no plano dos fatos, do teor normativo da medida protetiva. Esta pode 
determinar, por exemplo, que o agressor se mantenha a uma distância 
mínima da mulher, ou que se abstenha de estar no horário de saída de 
crianças da escola. Mas e se isso não acontecer? Se, nesse caso, a mulher 
dispuser de um sinalizador de emergência, o quadro das dificuldades se 
transforma, e de modo favorável à mulher.  

Por fim, tenha-se ainda em mente o formidável potencial 
dissuasor do sinalizador de emergência. Os agressores contumazes são, 
como bem se sabe, covardes. Agridem contando com uma vítima sem poder 
de reação. Nossa proposição tem a finalidade de mudar os cálculos dos 
agressores: o que farão sabendo que enfrentarão não mulheres e crianças, 
mas as autoridades de segurança pública? Pode-se antecipar que a incidência 
de casos de agressões covardes cairia muito – e, com isso, haveria melhora, 
quantitativa e qualitativa, da vida das mulheres, das famílias e da sociedade. 
Medida tão simples quanto eficaz. 

São essas as razões pelas quais pedimos aos nobres e às nobres 
Pares seu apoio a este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora ZENAIDE MAIA 
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Gabinete Senador Marcio Bittar 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 670, de 2023, 
da Senadora Zenaide Maia, que institui o Programa 
Mulher Alerta, que disponibiliza a todas as mulheres 
em situação de violência doméstica e familiar, nos 
termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, o 
porte de um aparelho sinalizador de emergência 
conectado às autoridades de segurança pública. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 670, de 
2023, de autoria da Senadora Zenaide Maia, que institui o Programa Mulher 
Alerta, destinado a disponibilizar, gratuitamente, às mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006, aparelho sinalizador de emergência conectado às autoridades de 
segurança pública dos estados e do Distrito Federal. 

Em seu art. 1º, o PL define o objetivo do programa e sua 
abrangência, vinculando-o às situações de violência doméstica e familiar. O 
art. 2º, por sua vez, autoriza os governos estaduais e distrital a firmarem 
convênios com o governo federal para custear a aquisição dos equipamentos e 
implantar sistema de rastreamento e identificação da usuária, inclusive de 
forma integrada entre diferentes unidades da Federação. 

Já o art. 3º elenca os objetivos do Programa Mulher Alerta, com 
destaque para a previsão do envio imediato de agentes de segurança, a adoção 
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de medidas para cessar a violência, a comunicação à autoridade judicial 
competente e o uso pessoal e responsável do dispositivo.  

Em seu art. 4º, o projeto dispõe sobre os princípios orientadores 
do programa, entre os quais a presteza no atendimento, a não revitimização da 
mulher, o acolhimento após a ocorrência e a produção e divulgação de dados, 
com resguardo da intimidade e da privacidade das vítimas. 

Por fim, o art. 5º dispõe sobre a entrada em vigor da lei na data de 
sua publicação. 

Na justificação, a autora sustenta que, embora a legislação atual 
preveja medidas protetivas para resguardar a integridade física e psicológica da 
mulher em situação de violência doméstica e familiar, essas medidas nem 
sempre são suficientes para evitar a reiteração das agressões. Argumenta que o 
fornecimento de um sinalizador de emergência atuaria como instrumento 
complementar, permitindo resposta imediata das autoridades de segurança 
pública em situações de risco iminente. Destaca, por fim, o potencial 
dissuasório do dispositivo, ao aumentar a percepção de risco para o agressor, 
contribuindo assim para a redução dos episódios de violência. 

A matéria foi aprovada em 3 de dezembro de 2025 pela Comissão 
de Segurança Pública, após análise de relatório apresentado pela Senadora 
Damares Alves. Em seguida, foi despachada para a análise da CDH. 

Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Em razão da decisão terminativa atribuída a esta Comissão, passo 
à análise da constitucionalidade, da juridicidade, da regimentalidade e da 
técnica legislativa da matéria. 

No que se refere à regimentalidade, a proposição encontra-se 
regularmente submetida à apreciação da CDH, nos termos do art. 102-E do 
Regimento Interno do Senado Federal, por tratar de política pública voltada à 
proteção de direitos fundamentais e ao enfrentamento da violência contra a 
mulher. 
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Sob o aspecto constitucional, o projeto insere-se na competência 
legislativa da União e atende ao dever estatal de coibir a violência no âmbito 
das relações familiares, nos termos dos arts. 22, inciso I, e 226, § 8º, da 
Constituição Federal, não se identificando vícios de inconstitucionalidade 
formal ou material. 

Quanto à juridicidade, a proposição é compatível com o 
ordenamento jurídico vigente, em especial com a Lei Maria da Penha, Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, ao instituir mecanismo de caráter preventivo 
e complementar às medidas protetivas já existentes, sem invadir competências 
dos entes federativos. 

No tocante à técnica legislativa, o texto observa as disposições da 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, apresentando estrutura 
normativa clara e adequada. 

Os dados disponíveis dimensionam nitidamente o problema que 
esta proposição pretende enfrentar. Pesquisa realizada pelo Instituto 
DataSenado indica que cerca de 3,7 milhões de mulheres brasileiras sofreram 
violência doméstica ou familiar em 2025, o que evidencia a persistência desse 
tipo de agressão. Esse quadro revela que, embora as medidas protetivas 
previstas na Lei Maria da Penha sejam fundamentais, elas nem sempre 
conseguem garantir proteção imediata em situações de risco concreto. 

Também são expressivos os indicadores de violência mais grave. 
De acordo com levantamentos amplamente divulgados por órgãos oficiais e 
pelo Anuário Brasileiro de Segurança Pública, o Brasil tem registrado números 
elevados e recordes recentes de feminicídios. Em 2025, de acordo com esses 
dados, foi registrada média aproximada de quatro mulheres assassinadas por 
dia. Esses dados demonstram que há graves falhas na proteção de mulheres, 
especialmente quando já se sabe do perigo que correm e do risco de desfechos 
trágicos. 

Nesse contexto, é importante uma medida como a proposta pelo 
Programa Mulher Alerta, que tem o mérito de propor a instituição de um 
instrumento de resposta rápida, por meio de dispositivo de emergência 
diretamente conectado às autoridades de segurança pública. Ao permitir 
acionamento imediato, inclusive em situações de coação ou impossibilidade de 
contato telefônico, o programa complementa as medidas protetivas existentes, 
amplia sua efetividade prática e pode exercer relevante efeito dissuasório sobre 
o agressor. 
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Visando ao aperfeiçoamento do texto, apresentamos emenda que, 
sem alterar o seu mérito, explicita a possibilidade de priorização do 
atendimento às mulheres em situação de risco atual ou situação em que se 
tenha constatado descumprimento de medidas protetivas pelo agressor. Espera-
se, desse modo, que o Programa possa conferir mais efetividade à proteção da 
mulher, permitindo assim que as situações de grave risco recebam imediato 
atendimento. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
nº 670, de 2023, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº     -CDH 

Acrescente-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 670, de 2023, o 
seguinte inciso VII: 

“Art. 3º ....................................................................................... 

.................................................................................................... 

VII – a priorização do atendimento às mulheres em situação de 
risco atual ou cujos agressores descumpram medidas protetivas de urgência, 
nos termos do regulamento.”  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, sobre o Projeto de Lei n°
670, de 2023, da Senadora Zenaide Maia, que Institui o Programa
Mulher Alerta, que disponibiliza a todas as mulheres em situação de
violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de
agosto de 2006, o porte de um aparelho sinalizador de emergência
conectado às autoridades de segurança pública.
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, sobre o Projeto de Lei nº 670, 
de 2023, da Senadora Zenaide Maia, que 
institui o Programa Mulher Alerta, que 
disponibiliza a todas as mulheres em 
situação de violência doméstica e familiar, 
nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006, o porte de um aparelho 
sinalizador de emergência conectado às 
autoridades de segurança pública. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei nº 670, 

de 2023, da Senadora Zenaide Maia, que institui o Programa Mulher 

Alerta, que disponibiliza a todas as mulheres em situação de violência 

doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006, o porte de um aparelho sinalizador de emergência conectado às 

autoridades de segurança pública. 

O artigo 1º institui o Programa Mulher Alerta, com o objetivo 

de oferecer às mulheres em situação de violência doméstica e familiar, 

conforme previsto na Lei Maria da Penha, um aparelho sinalizador de 

emergência. Esse dispositivo será conectado diretamente às 
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autoridades de segurança pública estaduais e distritais, permitindo 

resposta rápida em situações de risco. 

O artigo 2º autoriza os governos estaduais e do Distrito 

Federal a firmarem convênios com o governo federal para viabilizar o 

custeio dos equipamentos e a implantação de um sistema de 

rastreamento da localização da mulher em perigo. O parágrafo único 

prevê que esses convênios podem envolver mais de um estado, além 

do Distrito Federal, ampliando a cobertura do sistema para além do 

domicílio da usuária. 

O artigo 3º detalha os objetivos do programa, que incluem: 

a oferta gratuita do aparelho sinalizador; o envio imediato de agentes 

de segurança ao local do sinal; a adoção de medidas para cessar a 

violência, preferencialmente em acordo com a vítima; a comunicação 

imediata do ocorrido à autoridade judicial competente; o uso pessoal do 

sinalizador, com exceções apenas em casos de incapacidade da 

vítima; e o compromisso com o uso responsável do dispositivo. 

O artigo 4º estabelece os princípios que devem orientar o 

Programa Mulher Alerta, como a presteza no atendimento às 

sinalizações de emergência; a garantia de que a mulher não seja 

revitimizada; o acolhimento imediato em local escolhido pela vítima; a 

coleta e análise dos dados das sinalizações, tanto qualitativa quanto 

quantitativamente; e a divulgação desses dados à sociedade, 

respeitando a privacidade da mulher. 
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Por fim, o artigo 5º determina que a lei entra em vigor na 

data de sua publicação, permitindo sua aplicação imediata após a 

sanção. 

Não foram apresentadas emendas. 

Após análise desta Comissão, a matéria seguirá à Comissão de Direitos 

Humanos (CDH), em caráter terminativo. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-F, inciso I, alíneas “a” e “k”, compete 

a esta Comissão opinar sobre o mérito de proposições pertinentes à 

segurança pública e às políticas públicas de prevenção à violência e de 

promoção da paz social. 

No mérito, entendemos que a proposta se alinha aos 

objetivos da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340, de 2006), ao buscar 

mecanismos adicionais de proteção às mulheres em situação de risco. 

O uso de tecnologia como ferramenta de prevenção e resposta rápida 

à violência doméstica representa um avanço significativo na política 

pública de enfrentamento à violência de gênero. 

O dispositivo sinalizador de emergência, ao permitir o 

acionamento imediato das forças de segurança, pode salvar vidas, 

além de funcionar como instrumento de dissuasão para agressores 

reincidentes. A proposta também contempla medidas para garantir o 
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uso responsável do equipamento e preservar a privacidade das 

usuárias. 

A justificativa apresentada pela autora, a Senadora Zenaide 

Maia, é consistente e sensível à realidade enfrentada por milhares de 

mulheres brasileiras, reconhecendo que as medidas protetivas, embora 

fundamentais, nem sempre são suficientes para impedir novas 

agressões. 

Sob esse aspecto, a autora defende muito bem o potencial 

dissuasor do sinalizador de emergência. Se os agressores contam com 

a falta de poder de reação da vítima da agressão, o que farão sabendo 

que terão que enfrentar, de imediato, as autoridades de segurança 

pública? Certamente, podemos antecipar que a incidência de casos de 

agressão diminuirá bastante. Isso é o que todos nós esperamos com a 

transformação deste PL nº 670/2023 em Lei Nacional! 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 670, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Institui o Sistema Nacional de 
Informações da Primeira Infância 
(Snipi) e cria o relatório Orçamento 
da Primeira Infância (OPI), como 
instrumento de controle social e de 
fiscalização do orçamento público no 
âmbito da primeira infância. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 
Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de 

Informações da Primeira Infância (Snipi), em consonância com 
os princípios e as diretrizes dispostos na Lei nº 13.257, de 
8 de março de 2016, e cria o relatório Orçamento da Primeira 
Infância (OPI), como instrumento de controle social e de 
fiscalização do orçamento público no âmbito da primeira 
infância. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se 
primeira infância o período que abrange os primeiros 6 (seis) 
anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança. 

Art. 3º São objetivos do Sistema Nacional de 
Informações da Primeira Infância (Snipi): 

I – atender à especificidade e à relevância dos 
primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil; 

II - coletar e sistematizar indicadores e 
informações de políticas e de programas governamentais que 
contemplem crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade; 

III – subsidiar a formulação e a implementação de 
políticas públicas para a primeira infância; 
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IV – disponibilizar estudos e avaliações de 
políticas e de programas direcionados à primeira infância; 

V – informar o total anual de recursos aplicados 
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios em programas e em serviços para a primeira infância, 
o percentual em relação aos demais gastos públicos do ente 
federado e o gasto per capita com crianças de 0 (zero) a 6 
(seis) anos de idade. 

Art. 4º Integram o Snipi os Poderes Executivos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
adotarão todas as medidas administrativas necessárias à coleta 
de dados e à sua inclusão no Snipi, no âmbito da respectiva 
esfera de competência. 

§ 2º A União poderá apoiar os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios na implementação do Snipi. 

Art. 5º Compete à União desenvolver e manter sistema 
informatizado com indicadores e informações de políticas e de 
programas governamentais cujos beneficiários sejam crianças de 
0 (zero) a 6 (seis) anos de idade, inclusive módulo para 
disseminação e acesso público às informações orçamentárias 
referentes às políticas públicas destinadas à primeira 
infância no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. 

§ 1º O Snipi adotará padrões de interoperabilidade 
com os sistemas de dados e de informações dos órgãos federais 
responsáveis pelas áreas de educação, de saúde e de assistência 
social. 
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§ 2º Os dados e as informações a serem coletados e 
sistematizados pelo Snipi serão definidos por comitê 
intersetorial de políticas públicas para a primeira infância. 

§ 3º O Snipi será disponibilizado em sítio eletrônico 
de amplo acesso ao público. 

Art. 6º As leis orçamentárias da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios deverão indicar, em anexo 
específico, de forma clara e objetiva, os recursos a serem 
utilizados na execução das políticas públicas para a primeira 
infância. 

§ 1º Ato do Poder Executivo definirá a metodologia 
para apuração dos valores alocados às políticas públicas 
destinadas à primeira infância. 

§ 2º Os Poderes Executivos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, de acordo com as respectivas 
competências, serão responsáveis pela exatidão e pela 
fidedignidade das informações prestadas ao Snipi. 

Art. 7º Os entes federados integrantes do Snipi que 
tiverem os dados e as informações, definidos pelo comitê 
intersetorial e relativos ao seu âmbito de competência, 
atualizados anualmente terão prioridade no recebimento de 
transferências voluntárias e na celebração de convênios com a 
União em políticas e em programas direcionados à primeira 
infância. 

Art. 8º Fica criado o relatório Orçamento da Primeira 
Infância (OPI), como instrumento de controle social e de 
fiscalização da destinação e da execução do orçamento público 
nas áreas relacionadas a crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos 
de idade. 
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Art. 9º O relatório OPI será elaborado anualmente 
pelo órgão competente do Poder Executivo, encaminhado ao 
Congresso Nacional e disseminado na forma do art. 5º desta 
Lei, com o objetivo de tornar transparente a execução 
orçamentária anual dos gastos públicos com crianças de 0 (zero) 
a 6 (seis) anos de idade. 

§ 1º Para elaboração do relatório OPI, será utilizada 
a metodologia do Orçamento Criança e Adolescente (OCA), 
desenvolvida pela Fundação Abrinq pelos Direitos da Criança e 
do Adolescente, pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância 
(United Nations Children's Fund - Unicef) e pelo Instituto de 
Estudos Socioeconômicos (Inesc). 

§ 2º Poderá ser utilizada outra metodologia que 
contenha, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a receita anual total estimada e a executada no 
exercício analisado e no anterior; 

II - a despesa anual total fixada e a executada no 
exercício analisado e no anterior; 

III - a despesa anual total fixada e a executada 
relativas aos programas e suas respectivas ações 
exclusivamente direcionadas à primeira infância no exercício 
analisado e no anterior, constando a diferença em termos de 
valor e o percentual de execução efetivo entre a despesa fixada 
e a executada; 

IV - a despesa anual fixada e a executada por 
programas e suas respectivas ações exclusivamente direcionadas 
à primeira infância no exercício analisado e no anterior, 
constando a diferença em termos de valor e o percentual de 
execução efetivo entre a despesa fixada e a executada; 
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V - a demonstração do percentual apurado da relação 
entre a despesa estimada e a executada de que trata o inciso 
III e a receita estimada e a executada de que trata o inciso 
I deste parágrafo; 

VI - a demonstração do percentual apurado da relação 
entre a despesa de que trata o inciso III e a despesa de que 
trata o inciso II deste parágrafo; 

VII - as unidades orçamentárias responsáveis pela 
execução dos programas exclusivamente direcionados à primeira 
infância e seus respectivos ordenadores de despesas. 

Art. 10. O relatório OPI será publicado até o final 
do mês de março do ano subsequente ao exercício financeiro 
analisado, e deverá ser publicado no Diário Oficial da União, 
e encaminhado ao Congresso Nacional no primeiro dia útil 
seguinte ao ato da publicação, que também o publicará em seu 
sítio oficial. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste 
artigo importará crime de responsabilidade. 

Art. 11. O relatório OPI será analisado por comissão 
técnica composta de membros do Congresso Nacional, de 
consultores legislativos e de consultores de orçamento, 
fiscalização e controle da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, mediante designação formal dos respectivos 
Presidentes. 

Parágrafo único. Poderão ser convidados para compor 
a comissão de que trata o caput deste artigo representantes do 
Poder Executivo, do Tribunal de Contas da União, do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional dos Direitos da 
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Criança e do Adolescente, entre outras entidades públicas e 
privadas. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Of. nº 454/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 6.524, de 2019, da Câmara 
dos Deputados, que “Institui o Sistema Nacional de Informações da Primeira 
Infância (Snipi) e cria o relatório Orçamento da Primeira Infância (OPI), como 
instrumento de controle social e de fiscalização do orçamento público no âmbito da 
primeira infância”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230391071300

DO
C 

n.
12

08
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
5/

10
/2

02
3 

16
:0

5:
20

.3
47

 - 
M

es
a

Avulso do PL 6524/2019   [8 de 9]

35



-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 13.257, de 8 de Março de 2016 - Marco Legal da Primeira Infância - 13257/16 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2016;13257

Avulso do PL 6524/2019   [9 de 9]

36



 
Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 6.524, de 2019, da Deputada 
Leandre, que institui o Sistema Nacional de 
Informações da Primeira Infância (Snipi) e cria o 
relatório Orçamento da Primeira Infância (OPI), 
como instrumento de controle social e de 
fiscalização do orçamento público no âmbito da 
primeira infância. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 6.524, de 2019, de iniciativa da 
Deputada Leandre e outros, que tem como objeto a instituição do Sistema 
Nacional de Informações da Primeira Infância (Snipi) e cria o relatório 
Orçamento da Primeira Infância (OPI), como instrumento de controle social 
e de fiscalização do orçamento público no âmbito da primeira infância. 

Para tanto, o PL organiza seus comandos em 12 artigos. O art. 
1º enuncia o objeto da proposição, afirmando que o conteúdo do texto se 
coaduna com o contido na Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, que dispõe 
sobre políticas públicas para a primeira infância. Em seguida, o art. 2º define 
como primeira infância o período que abrange os 6 (seis) primeiros anos 
completos de vida da criança.  
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O art. 3º, por sua vez, desdobra em cinco incisos os objetivos da 
matéria, que tratam, em termos gerais, de coletar e sistematizar dados acerca 
da primeira infância, a fim de subsidiar a elaboração de políticas públicas e, 
ainda, divulgar os valores totais dos recursos aplicados na primeira infância 
pelos entes da Federação. 

Conforme o art. 4º, os poderes executivos da União, dos estados, 
dos municípios e do Distrito Federal compõem o Snipi e devem adotar as 
medidas administrativas necessárias para a realização do Sistema, com a 
possibilidade de apoio da União, cujas atribuições estão descritas no art. 5º 
e incluem o desenvolvimento, a manutenção e a divulgação do Sistema, 
alimentado com indicadores e informações intersetoriais de políticas e de 
programas governamentais que tenham a primeira infância como 
beneficiária.  

O art. 6º define que as leis orçamentárias dos entes federados 
devem indicar, de maneira específica, os recursos destinados às políticas 
voltadas para a primeira infância, conforme metodologia a ser definida pelo 
Poder Executivo. 

No art. 7º, o PL confere aos entes da Federação que mantiverem 
atualizados os dados relativos ao Snipi prioridade no recebimento de 
transferências voluntárias, na celebração de convênios com a União e em 
programas voltados para a primeira infância.  

Nos termos do art. 8º, fica criado o relatório Orçamento da 
Primeira Infância (OPI), definido como instrumento de controle social e de 
fiscalização dos recursos públicos destinados ao financiamento das políticas 
de proteção à primeira infância.  

Detalhando o OPI, o art. 9º define que o relatório terá 
periodicidade anual, devendo ser encaminhado pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional, e usará metodologia desenvolvida pela Fundação 
Abrinq pelos Direitos da Criança e do Adolescente, pelo Fundo das Nações 
Unidas para a Infância (United Nations Children's Fund – UNICEF) e pelo 
Instituto de Estudos Socioeconômicos (INESC). Entretanto, o dispositivo 
admite outra metodologia, desde que preveja, no mínimo, a apresentação de 
dados relativos à receita, alocação e execução de recursos, bem como sobre 
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as ações desenvolvidas e as unidades orçamentárias responsáveis por elas. 
Tais informações devem ser acrescidas de indicadores que demonstrem a 
relação entre receitas e despesas totais e as receitas e despesas atinentes à 
primeira infância. 

Os arts. 10 e 11 definem que o OPI deve ser elaborado até o 
final de março do ano subsequente ao exercício financeiro demonstrado e, 
logo após sua publicação, ser encaminhado, sob pena de crime de 
responsabilidade, ao Congresso Nacional, para que seja analisado por uma 
comissão técnica. 

Por fim, o art. 12 declara que a lei proveniente da aprovação do 
PL terá vigência imediata. 

O texto foi aprovado pela Câmara dos Deputados e enviado para 
revisão do Senado Federal, onde será examinado pela CDH, Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE) e Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC). 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E, inciso VI, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CDH opinar sobre temas alusivos à proteção à 
infância, o que faz regimental o exame do PL nº 6.524, de 2019, por este 
Colegiado. 

A matéria não apresenta óbices de natureza jurídica, 
constitucional ou de técnica legislativa. 

De fato, o texto se harmoniza com o disposto no art. 227 da 
Constituição Federal, que assegura prioridade absoluta à criança, ao 
adolescente e ao jovem na efetivação de seus direitos. Também está de 
acordo com as disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990), que destaca a condição peculiar de 
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desenvolvimento de crianças e adolescentes e dispõe sobre sua prioridade na 
garantia de direitos e proteção integral.  

No conjunto normativo do País, de maneira muito especial, deve 
se destacar a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, conhecida como Marco 
Legal da Primeira Infância, que veio atribuir aos nossos pequenos e pequenas 
a máxima prioridade entre as prevalências já previstas na legislação. O 
Marco Legal da Primeira Infância dispõe sobre medidas que têm a finalidade 
de, cuidadosamente, amparar esses cidadãos e cidadãs nos seus primeiros 
anos, a fim de lhes garantir o melhor desenvolvimento de todas as suas 
potencialidades, com o máximo aproveitamento da chamada “janela de 
oportunidade”, que está aberta especialmente de zero aos seis anos de idade. 

O PL ora em exame aperfeiçoa essa construção normativa, uma 
vez que detalha caminhos para fomentar investimentos públicos na primeira 
infância, contribuindo para que a transparência nas informações seja uma 
forte aliada do compromisso político de todos os setores envolvidos na 
aplicação das normas legais que garantem o amparo à primeira infância. 

O fato é que, embora a legislação garanta a prioridade a essa 
importante fase da vida humana, há uma distância considerável entre o 
preconizado em norma e a realidade de nossos pequenos brasileiros. 
Segundo dados de 2021 da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
(PNAD) Contínua, dos 20,6 milhões de crianças na primeira infância no 
Brasil, 7,8 milhões viviam em situação de pobreza e 2,2 milhões em extrema 
pobreza.  

Tal situação demanda medidas urgentes, integradas, 
envolvendo todos os entes da Federação, bem planejadas e, 
fundamentalmente, bem executadas.  

A peça orçamentária e a reunião de dados, nos termos previstos 
na proposição em exame, se apresentam como caminhos incontornáveis e 
alvissareiros para que se possa atingir o objetivo de propiciar o acesso de 
nossas crianças a creches, pré-escolas, unidades básicas de saúde e aos 
órgãos socioassistenciais. Acesso esse que deve ser garantido com a presteza 
e qualidade que nossa primeira infância reivindica, precisa e, sobretudo, 
merece. 
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Considerando a excepcional vulnerabilidade das crianças mais 
jovens, julgamos oportuno oferecer emenda para incluir no § 1º do art. 5º, 
além das áreas de saúde, educação e assistência social, as áreas de cultura, 
direitos humanos, segurança, habitação, igualdade racial e igualdade de 
gênero. 

É necessário, ademais, dar caráter mais genérico ao §1º do art. 
9º do projeto, de maneira a não impor às organizações citadas – Fundação 
Abrinq pelos Direitos da Criança e do Adolescente, Unicef e Inesc –, a 
obrigação de compartilhar sua metodologia de elaboração do Orçamento da 
Criança e do Adolescente (OCA).  

Sabemos que essas instituições são parceiras do poder público 
na construção de políticas infantojuvenis mais sustentáveis, mas a lei federal 
não deve lhes atribuir obrigações na elaboração do orçamento da 
administração pública. Por isso, propomos que elas sejam convidadas a 
participar da elaboração do OCA por meio da assinatura de convênio ou 
outro instrumento jurídico capaz de dispor, de maneira mais detalhada, 
acerca do compartilhamento de responsabilidades entre as partes no 
desenvolvimento de tão importante ferramenta de proteção da infância e da 
adolescência. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
6.524, de 2019, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº    - CDH 

Dê-se ao § 1º do art. 5º do Projeto de Lei nº 6.524, de 2019, a 
seguinte redação: 

“Art. 
5º........................................................................................... 

§1º O Snipi adotará padrões de interoperabilidade com os 
sistemas de dados e de informações dos órgãos federais responsáveis 
pelas áreas de educação, de saúde, de assistência social, de cultura, 
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de direitos humanos, de segurança, de habitação, de igualdade racial 
e de igualdade de gênero. 

................................................................................................” 

 

EMENDA Nº    - CDH 

Dê-se aos §§ 1º e 2º do art. 9º do Projeto de Lei nº 6.524, de 
2019, a seguinte redação: 

“Art. 
9º......................................................................................... 

§1º Para elaboração do relatório OPI, será utilizada 
metodologia desenvolvida por organizações da sociedade civil, com 
notória especialização no assunto, em regime de mútua cooperação, 
nos termos de convênio a ser assinado entre elas e o poder público. 

§2º A metodologia definida no §1º deve conter, no mínimo, as 
seguintes informações: 

................................................................................................” 

Sala da Comissão,          de novembro de 2025. 

 

                                      Senadora Damares Alves, Presidente 

                                         Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 

 

S
F

/
2

5
4

8
5

.
3

8
7

9
1

-
3

5

42



3



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1557, DE 2023
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AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera os arts. 16 
13 . 14 6 , de 6 de 

e 18 da Lei n º 
julho de 2015 

(Estatuto da Pessoa 
Deficiência), para prever 
utilização da telerreabilitação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

com 
a 

Art. 1° O caput do art. 16 da Lei nº 13.146, de 6 

de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

"Art. 16. 

V possibilidade de utilização da 

telerreabilitação, observadas as condições 

estabelecidas para a prática da telessaúde na Lei 

nº 14.510, de 27 de dezembro de 2022."(NR) 

Art. 2° O art. 18 da Lei nº 13.146, de 6 de julho 

de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 18. 

§ 4 o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

II 

reabilitação 

serviços 

sempre que 

de habilitação 

necessários, 

e 

com 

de 

a 

possibilidade de utilização da telerreabili tação, 

para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a 

manutenção da melhor condição de saúde e qualidade 

de vida; 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg .br/28754 77 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 6° A consecução do disposto neste 

artigo poderá se dar mediante o emprego de recursos 

de telessaúde, observadas as disposições da Lei nº 

14.510, de 27 de dezembro de 2022."(NR) 

Art. 3 º Esta Lei entra em vigor na da ta de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 
https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg .br/28754 77 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 64/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.557, de 
2023, da Câmara dos Deputados, que "Altera os arts. 16 e 18 da Lei nº 13.146, de 
6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para prever a utilização 
da telerreabilitação". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original. 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252586730100 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 1.557, de 2023, do Deputado Dr. Daniel 
Soranz, que altera os arts. 16 e 18 da Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), para prever a utilização da 
telerreabilitação. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 1.557, de 2023, do Deputado Dr. Daniel 
Soranz, altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, conhecida como Lei 
Brasileira de Inclusão, para prever a utilização da telerreabilitação. Para tanto, 
insere menção a essa prática no art. 16, que dispõe sobre programas e serviços 
de habilitação e reabilitação para pessoas com deficiência, e no inciso II do § 
4º do art. 18, que assegura essas atividades nas ações e nos serviços de saúde 
pública voltados para pessoas com deficiência. Inclui, ainda, no § 6º que 
acrescenta ao art. 18, a possibilidade de emprego de recursos de telessaúde para 
a consecução da garantia de atenção integral à saúde da pessoa com deficiência. 

Ao justificar a iniciativa, o autor afirma que a telerreabilitação é 
amparada pela Organização Mundial da Saúde (OMS), e que os recursos de 
telessaúde e telerreabilitação permitem que pessoas recebam tratamento 
especializado mesmo em áreas distantes de equipamentos de saúde. 
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A proposição, aprovada pela Câmara dos Deputados, foi 
distribuída, no Senado Federal, a esta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa e à Comissão de Assuntos Sociais. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal prevê a 
competência deste colegiado para analisar matérias pertinentes às pessoas com 
deficiência. 

Quanto ao mérito, avaliamos que a reabilitação à distância, 
conhecida como telerreabilitação, é uma forma eficiente de capilarizar o 
alcance de serviços de fisioterapia, terapia ocupacional, terapias cognitivas e 
outras intervenções. Isso fica ainda mais evidente quando refletimos sobre os 
benefícios dessa modalidade de atendimento para pessoas com deficiência que 
tenham dificuldades significativas de locomoção ou residam em locais ermos, 
com transporte precário, com acesso dificultado a postos de saúde e centros de 
serviços. 

A telerreabilitação diminui, ainda, despesas com transporte e 
estadia, bem como o tempo dispendido em deslocamentos, que costuma ser 
superior ao de muitos atendimentos. Certamente, não se cogita a substituição 
integral das sessões e consultas presenciais, que seria impossível, mas vemos 
na proposta uma boa oportunidade para complementar tratamentos e ampliar o 
acesso a avaliações, à prática supervisionada de exercícios e ao monitoramento 
da evolução das pessoas com deficiência em ações de habilitação e reabilitação. 
Trata-se, simplesmente, de mais um recurso disponível, que pode, inclusive, 
reduzir desigualdades regionais. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.557, de 2023. 

Sala da Comissão, 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 628/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.383, de
2023, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015  (Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência),  para  garantir  o  direito  a
acompanhante  ou  a  atendente  pessoal  à  pessoa  com  deficiência  em
atendimentos, procedimentos e exames médicos”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247739005800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2383, DE 2023

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para
garantir o direito a acompanhante ou a atendente pessoal à pessoa com deficiência em
atendimentos, procedimentos e exames médicos.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2269039&filename=PL-2383-2023
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Altera  a  Lei  nº  13.146,  de  6  de
julho  de  2015  (Estatuto  da  Pessoa
com  Deficiência),  para  garantir  o
direito  a  acompanhante  ou  a
atendente  pessoal  à  pessoa  com
deficiência  em  atendimentos,
procedimentos e exames médicos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 22 da Lei nº 13.146, de 6

de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  22.  À  pessoa  com  deficiência  é

assegurado o direito a acompanhante ou a atendente

pessoal em internações, observações, atendimentos,

procedimentos e exames, e o órgão ou a instituição

de saúde deve proporcionar condições adequadas para

sua permanência em tempo integral.

..............................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,  na data da chancela. 

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2836789

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 2.383, de 2023, do Deputado Duarte Jr., que 
altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), para garantir o direito 
a acompanhante ou a atendente pessoal à pessoa com 
deficiência em atendimentos, procedimentos e 
exames médicos. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei nº 2.383, de 2023, oriundo da Câmara dos 
Deputados, que modifica a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, a Lei Brasileira 
de Inclusão, para assegurar à pessoa com deficiência o direito a acompanhante 
ou a atendente pessoal durante atendimentos, procedimentos e exames 
médicos. 

Para tanto, a matéria, de autoria do Deputado Duarte Jr., se 
apresenta em dois artigos. O art. 1º modifica o art. 22 da norma, ampliando o 
direito ao acompanhante, atualmente previsto exclusivamente para a pessoa 
com deficiência internada ou em observação, para incluir também outras 
situações relacionadas a cuidados médicos e realização de exames. O art. 2º 
estabelece a cláusula de vigência, prevendo que a lei decorrente da aprovação 
da matéria entre em vigor na data de sua publicação. 
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2O texto foi aprovado pela Câmara dos Deputados nas Comissões 

de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, de Saúde e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, sob rito conclusivo e regime ordinário. 

Encaminhado à revisão do Senado Federal, o projeto foi enviado 
para análise da CDH e, em seguida, para a Comissão de Assuntos Sociais. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E, incisos III, VI e VII, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CDH opinar sobre matérias atinentes à 
garantia e promoção dos direitos humanos, à proteção e integração social das 
pessoas com deficiência e ao acompanhamento de políticas governamentais 
relativas a esse segmento. Insere-se, pois, em seu âmbito temático o Projeto de 
Lei nº 2.383, de 2023, que amplia, na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência, também denominada como Estatuto da Pessoa com Deficiência, a 
garantia de acompanhamento em atendimentos de saúde. 

Quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa, 
não se vislumbram óbices, porquanto a proposição se harmoniza com o regime 
de proteção da pessoa com deficiência. 

No mérito, a iniciativa merece acolhida. A ampliação do direito a 
acompanhante ou atendente pessoal para atendimentos, procedimentos e 
exames médicos aperfeiçoa a proteção já conferida pela Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência, hoje expressamente voltada às hipóteses 
de internação ou observação. A medida reforça a acessibilidade no cuidado em 
saúde e contribui para reduzir barreiras práticas de comunicação, informação e 
apoio durante o atendimento. 

Há, ademais, evidências de que pessoas com deficiência enfrentam 
barreiras relevantes no acesso e no uso dos serviços de saúde, inclusive 
barreiras de comunicação entre profissionais e paciente. Estudo publicado na 
Revista de Saúde Pública em 2022 apontou que a comunicação falha é uma das 
principais barreiras relatadas pelos usuários. Já pesquisa na área de 
comunicação em saúde com pessoas surdas registrou dificuldades expressivas 
de interação e mostrou que, na prática, o auxílio do acompanhante figura entre 
as estratégias frequentemente utilizadas para viabilizar o atendimento. Esses 
achados reforçam a plausibilidade da medida legislativa proposta. 
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O projeto, portanto, mostra-se coerente com a lógica de atenção 
integral à saúde da pessoa com deficiência, especialmente em situações em que 
a presença de acompanhante ou atendente pessoal pode favorecer maior 
segurança, melhor compreensão das orientações médicas e efetivo exercício da 
autonomia. Trata-se, assim, de providência que confere maior densidade 
protetiva ao texto legal, sem comprometer sua coerência interna. 

É importante registrar, por fim, que a redação da matéria preserva 
adequadamente a autonomia da pessoa com deficiência, ao assegurar o direito 
a acompanhante ou atendente pessoal, sem converter tal acompanhamento em 
imposição geral e abstrata. A solução adotada revela-se, portanto, equilibrada 
e compatível com a sistemática da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência. 

III – VOTO 

           Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 2.383, de 2023. 

 Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5705, DE 2023

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para instituir o apoio
psicológico entre as medidas de amparo à mulher em situação de violência doméstica e
familiar.

AUTORIA: Senadora Ana Paula Lobato (PSB/MA)
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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora ANA PAULA LOBATO 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha), para instituir o apoio psicológico 
entre as medidas de amparo à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 
para definir que o poder público proverá apoio psicológico para a mulher em 
situação de violência doméstica e familiar. 

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 9-A e 14-B: 

"Art. 9-A. O poder público promoverá a criação de centros de 
atenção para os cuidados da saúde mental das mulheres vítimas de 
violência doméstica e familiar, com oferta de atendimento psicológico 
especializado, suporte emocional e adequado acompanhamento 
terapêutico." 

"Art. 14-B. À mulher em situação de violência doméstica e 
familiar é assegurada a prestação de serviços de cuidados com a saúde 
mental, a fim de evitar agravos, durante todo o processo judicial." 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Maria da Penha significou uma revolução normativa na 
proteção às mulheres que costumavam enfrentar sozinhas a violência cometida 
contra elas em seus próprios lares ou em decorrência de suas relações afetivas. 
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Ela estabeleceu uma série de medidas que, com boa razão, são 
conhecidas como medidas de enfrentamento à violência doméstica e familiar. 
E é enfrentamento porque abrange as medidas de prevenção, proteção e 
combate a esse tipo de violência. 

Isto porque a Lei Maria da Penha instituiu em seu arcabouço não 
apenas a reprovação penal dos agressores, mas cuidou também da prevenção. 
Afinal, as mulheres não querem sofrer violências, e, sobretudo, almejam a 
proteção daquelas que se encontram em tal situação. 

A rede de proteção a essas mulheres inclui, principalmente, 
delegacias, juizados e centros de atendimento especializados, além das casas-
abrigo e da casa da mulher brasileira. 

Observe-se, entretanto, que violência doméstica e familiar 
acarreta, além dos danos físicos, consequências psicológicas profundas, 
capazes de afetar as relações no trabalho, de amizade e familiares. Estudos 
comprovam que as mulheres que vivenciam ou vivenciaram situação de 
violência doméstica e familiar estão mais sujeitas a apresentar quadros de 
depressão, estresse pós-traumático, além de transtornos relacionados à 
dificuldade de dormir, à alimentação, e ao risco de suicídio. 

Esses sintomas surgem durante todo o processo envolvendo a 
violência contra a mulher que, além de enfrentar riscos e traumas, ainda precisa 
reunir forças para apresentar suas queixas aos órgãos policiais e judiciais 
competentes, acarretando a necessidade de repetir relatos dolorosos, tomar 
decisões e, em muitos casos, ter que encarar seu algoz. 

Por isso, é importante reconhecer a necessidade de fortalecer a 
rede de proteção, incluindo nela a assistência psicológica. A medida, nesse 
sentido, dá conformidade mais ampla, de caráter integral, ao atendimento de 
quem enfrenta a violência no âmbito de suas relações domésticas e familiares. 
Prover o amparo psicológico às mulheres, validando a importância do cuidado 
emocional e terapêutico para a recuperação completa das vítimas é medida 
essencial para mitigar esses efeitos e contribuir para a superação do trauma. 

A inclusão do amparo psicológico fortalece, portanto, a 
abrangência e eficácia da Lei Maria da Penha, permitindo que ela cumpra seu 
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papel de forma mais completa, considerando não apenas a dimensão física da 
violência, mas também a dimensão psicológica. 

Por isso, apresento este projeto de lei, que inclui o amparo 
psicológico a mulheres em situação de violência doméstica e familiar como um 
recurso indispensável da rede de proteção, e conto com o apoio de meus Pares 
à sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senadora ANA PAULA LOBATO 
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                              SENADO FEDERAL 
                            Gabinete da Senadora TEREZA CRISTINA 

 

PARECER Nº             , DE 2026-CDH 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 5.705, de 2023, da Senadora Ana Paula 
Lobato, que altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha), para instituir o apoio 
psicológico entre as medidas de amparo à mulher em 
situação de violência doméstica e familiar. 

Relatora: Senadora TEREZA CRISTINA 

I – RELATÓRIO 

Vem para o exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa o Projeto de Lei (PL) nº 5.705, de 2023, que busca 
inscrever em lei o dever de o poder público oferecer assistência psicológica às 
mulheres em situação de violência doméstica ou familiar. 

Para isso, a proposição se dirige à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha), para acrescentar-lhe os artigos de nº 9º-A e 14-B. 
O art. 9º-A comanda a oferta de “atendimento psicológico especializado, 
suporte emocional e adequado acompanhamento terapêutico”, enquanto o 
proposto art. 14-B sublinha a necessidade de que seja “assegurada a prestação 
de serviços de cuidados com a saúde mental, a fim de evitar agravos, durante 
todo o processo judicial”. O art. 3º põe em vigor na data de sua publicação lei 
em que a proposição eventualmente se transforme. 
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Em suas razões, afirma-se que, não obstante a Lei Maria da Penha 
reconhecer as dificuldades psicológicas inerentes à violência doméstica e 
familiar, nela não há pleno reconhecimento da necessidade de prover apoio 
psicológico e emocional às mulheres. A proposição buscaria, portanto, 
fortalecer a abrangência e a eficácia da Lei Maria da Penha. 

A proposição, após seu exame por esta Comissão, seguirá para 
decisão terminativa da Comissão de Assuntos Sociais. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso IV do art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal, esta CDH é competente para opinar sobre matéria atinente aos 
direitos da mulher, o que faz regimental o presente exame. 

A proposição revela-se meritória e oportuna, ao reforçar a proteção 
integral à mulher em situação de violência doméstica e familiar, especialmente 
no que se refere à dimensão psicológica do dano sofrido. Trata-se de iniciativa 
que se alinha aos princípios constitucionais de dignidade da pessoa humana e 
de proteção à mulher, além de aprimorar a efetividade da Lei Maria da Penha, 
ao conferir maior concretude às medidas de assistência já previstas em seu 
texto.  

Com efeito, embora a legislação vigente reconheça a existência de 
danos psicológicos decorrentes da violência doméstica, ainda carece de 
previsão expressa quanto à obrigatoriedade de oferta de atendimento 
psicológico estruturado e contínuo. Nesse sentido, a proposição inova 
positivamente o ordenamento jurídico, razão pela qual merece ser acolhida. 

Vamos oferecer pequenas emendas a ambos os artigos da 
proposição. Alteraremos a redação do novo art. 9º-A para dela retirar a 
afirmação de que o poder público promova a “criação de centros de atenção”, 
substituindo-a pela ideia de “oferta de atenção” para com a saúde mental das 
mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. O poder público saberá 
melhor como oferecer tais serviços, o que poderá implicar a criação de centros 
como os acima mencionados ou o simples direcionamento a instituições já 
existentes, tais como a Casa da Mulher Brasileira, bem como a profissionais já 
disponíveis. E, em sentido meramente redacional, vamos retirar a expressão “a 
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fim de evitar agravos”, por desnecessária, bem como usar a mesma 
terminologia sugerida para a redação do novo art. 14-B. 

III – VOTO 

Ante os argumentos trazidos, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 5.705, de 2023, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº   -   CDH 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 9º-A que o art. 2º do Projeto de 
Lei nº 5.705, de 2026, acrescenta à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006: 

“Art. 9-A. É dever do poder público oferecer serviços de atenção 
psicológica especializada, suporte emocional e adequado 
acompanhamento terapêutico às mulheres vítimas da violência 
doméstica e familiar de que trata esta Lei.” 

 

EMENDA Nº   -   CDH 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 14-B que o art. 2º do Projeto de 
Lei nº 5.705, de 2026, acrescenta à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006: 

“Art. 14-B. À mulher em situação de violência doméstica e 
familiar é assegurado o direito à atenção psicológica especializada, 
suporte emocional e adequado acompanhamento terapêutico durante 
todo o processo judicial.” 

 

Sala da Comissão, 
 
 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Dispõe sobre a veiculação de publicidade não 
educativa em intervalos de jogos online destinados ao 
público infantil. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei disciplina a veiculação de publicidade não 
educativa em intervalos de jogos online destinados ao público infantil. 

Parágrafo único. Consideram-se jogos online destinados ao 
público infantil aqueles classificados para menores de 12 anos, de acordo com 
o sistema de classificação indicativa editado pelo Poder Executivo. 

Art. 2º É vedada a exibição de propagandas comerciais em 
intervalos de jogos online destinados ao público infantil, exceto aquelas de 
caráter estritamente educativo. 

Art. 3º As plataformas de jogos online são responsáveis por 
garantir a adequação do conteúdo publicitário exibido em seus produtos. 

Art. 4º O descumprimento das disposições desta Lei sujeita os 
infratores às seguintes sanções, sem prejuízo de outras previstas na legislação: 

I - advertência; 

II - multa de até dois por cento do faturamento bruto da pessoa 
jurídica de direito privado, grupo ou conglomerado no Brasil no seu último 
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exercício fiscal, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais) por infração.  

 
III - suspensão da veiculação de publicidade no jogo online.  

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
cento e oitenta dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 
de sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei pretende regulamentar a proibição da 
veiculação de propagandas não educativas em intervalos de jogos online 
destinados ao público infantil. Busca, portanto, resguardar as crianças de 
conteúdos potencialmente nocivos ao seu desenvolvimento emocional e 
cognitivo, de modo a promover um ambiente virtual mais seguro e apropriado. 

A justificativa para tal projeto baseia-se na vulnerabilidade do 
público infantil e na necessidade de criar um ambiente digital mais adequado 
para o desenvolvimento das crianças. Devido à sua idade e estágio de 
desenvolvimento cognitivo, as crianças são mais suscetíveis à influência da 
publicidade e frequentemente não têm a capacidade de discernir entre conteúdo 
educativo e mensagens comerciais. 

A exposição excessiva a conteúdos publicitários pode resultar em 
consequências negativas. Isso inclui a normalização de comportamentos de 
consumo inadequados, a formação de hábitos alimentares prejudiciais e o 
desenvolvimento de ansiedade em relação à autoimagem. As crianças 
frequentemente internalizam as mensagens veiculadas, tornando-se mais 
propensas a solicitar produtos e serviços que não são adequados à sua faixa 
etária. 

A proteção à infância é um dever constitucional. As crianças, em 
sua vulnerabilidade, são facilmente influenciadas por conteúdos publicitários, 
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muitas vezes inadequados ou abusivos. Ao restringir a exibição de propagandas 
comerciais em jogos online infantis, estamos criando uma barreira contra a 
exploração comercial desse público. 

A responsabilização das plataformas de jogos online é um ponto 
relevante desta proposta. Ao atribuir a elas a responsabilidade pela adequação 
do conteúdo publicitário, incentivamos uma postura mais ética e consciente no 
desenvolvimento e na distribuição de produtos destinados ao público infantil. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste importante projeto de lei, que visa a proteger nossas crianças 
no ambiente digital e promover um uso mais educativo das tecnologias. 

 

Sala das Sessões, 

Senador CONFÚCIO MOURA 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DIREITOS 
HUMANOS E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de Lei 
nº 3.518, de 2025, do Senador Confúcio 
Moura, que dispõe sobre a veiculação 
de publicidade não educativa em 
intervalos de jogos online destinados ao 
público infantil. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 3.518, de 
2025, de autoria do Senador Confúcio Moura, que disciplina a 
veiculação de publicidade em jogos online destinados a menores de 
12 anos, permitindo somente anúncios de caráter educativo em seus 
intervalos. 

O PL é composto por seis artigos.  

O art. 1º estabelece o objeto da proposição, disciplinando 
a veiculação de publicidade não educativa em intervalos de jogos 
online destinados ao público infantil. Nesse contexto, o parágrafo 
único do dispositivo considera como jogos online destinados ao 
público infantil aqueles classificados para menores de 12 anos, de 
acordo com o sistema de classificação indicativa editado pelo Poder 
Executivo.  
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Veda-se, no art. 2º, a exibição de propagandas 
comerciais em intervalos de jogos online destinados ao público 
infantil, ressalvando apenas aquelas de caráter estritamente 
educativo.  

Por sua vez, o art. 3º atribui às plataformas de jogos 
online a responsabilidade por garantir a adequação do conteúdo 
publicitário exibido em seus produtos.  

No tocante aos mecanismos sancionatórios, o art. 4º 
prevê que o descumprimento das disposições da lei proposta 
sujeitará os infratores, sem prejuízo de outras sanções legalmente 
previstas, à advertência, à multa de até dois por cento do faturamento 
bruto da pessoa jurídica de direito privado, grupo ou conglomerado 
no Brasil no último exercício fiscal, limitada a R$ 50.000.000,00 por 
infração, e à suspensão da veiculação de publicidade no jogo online.  

Finalmente, os arts. 5º e 6º tratam, respectivamente, da 
regulamentação e da vigência da norma.  

Na justificação da proposição, o autor destaca o dever 
constitucional de proteção à criança e alerta para a falta de 
discernimento desse público diante da influência da publicidade. 
Ainda, afirma que a medida objetiva resguardar as crianças de 
conteúdos potencialmente nocivos ao seu desenvolvimento 
emocional e cognitivo, convocando as plataformas de jogos virtuais 
à responsabilidade de adotarem uma postura mais ética e consciente 
na distribuição de conteúdo para o público infantil.  

O PL foi distribuído à CDH e, em caráter terminativo, à 
Comissão de Educação e Cultura (CE). 

Até o momento, não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CDH opinar sobre matérias atinentes à 
garantia e promoção dos direitos humanos e à proteção à infância. A 
proposição em exame insere-se nesse âmbito material, pois versa 
sobre tutela de crianças e adolescentes em ambiente digital e sobre 
limites à exploração comercial dirigida a público em condição peculiar 
de desenvolvimento.  

Sob o prisma constitucional, a finalidade do projeto é 
legítima. A Constituição Federal impõe à família, à sociedade e ao 
Estado o dever de assegurar à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, a proteção de seus direitos e de sua dignidade, 
o que autoriza a adoção de medidas legislativas destinadas a 
prevenir formas de exploração comercial abusiva no ambiente digital. 
Ao mesmo tempo, qualquer restrição normativa à atividade 
econômica e à comunicação mercadológica deve guardar 
proporcionalidade e compatibilidade com a livre iniciativa e com a 
defesa do consumidor, igualmente inscritos nos princípios 
constitucionais. 

Quanto à constitucionalidade material, a finalidade 
protetiva do projeto é legítima. A ordem constitucional, nos termos do 
seu art. 227, impõe prioridade absoluta à proteção de crianças e 
adolescentes, o que autoriza a adoção de medidas legislativas 
voltadas à prevenção de práticas econômicas abusivas em 
ambientes digitais. Essa tutela, contudo, deve ser construída em 
termos proporcionais, de modo a compatibilizar a proteção integral 
com a livre iniciativa, a liberdade de comunicação comercial nos 
limites constitucionais e a defesa do consumidor. 

Sob as óticas da juridicidade e da técnica legislativa,  
verificamos que a proposição merece receber algumas modificações. 
A superveniência da Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, que 
instituiu o Estatuto Digital da Criança e do Adolescente, impõe que 
eventual inovação normativa sobre publicidade em jogos eletrônicos 
seja promovida por alteração desse diploma, e não por lei autônoma. 
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A criação de disciplina apartada, sobre objeto já inserido em regime 
legal mais específico, considerado básico, produziria dispersão 
normativa e reduziria a organicidade do sistema, em desacordo com 
a boa técnica legislativa, conforme o disposto no art. 7º, caput, inciso 
IV, da LCP nº 95, de 1998. 

Além disso, o projeto contém formulações com precisão 
normativa que merece algumas reformulações. A expressão 
“publicidade não educativa”, bem como a ressalva relativa a 
conteúdo “estritamente educativo”, não oferece critério objetivo 
suficientemente seguro para incidência de norma restritiva sujeita a 
sanções, demonstrando uma construção semântica excessivamente 
aberta, apta a gerar insegurança jurídica e a ampliar indevidamente 
a discricionariedade interpretativa do aplicador da norma. Também a 
referência a “intervalos de jogos online” não corresponde, com 
fidelidade técnica, ao funcionamento contemporâneo dos jogos 
eletrônicos, nos quais a publicidade pode surgir antes, durante ou 
após a experiência de uso, inclusive de forma integrada à interface, 
à ambientação ou à mecânica do jogo. 

Não se revela juridicamente adequada, ademais, a 
manutenção de vedação genérica a toda publicidade comercial que 
não ostente caráter educativo. Solução dessa natureza seria 
excessivamente ampla, com risco de atingir comunicações lícitas e 
socialmente admissíveis, indistintamente.  

Por essa razão, o aproveitamento normativo possível da 
iniciativa deve concentrar-se na vedação de práticas abusivas 
específicas, tais como a ocultação da natureza publicitária do 
conteúdo, sua fusão com a estrutura lúdica do jogo, o 
condicionamento de progressão ou recompensa à interação com 
anúncios e o emprego de mecanismos artificiais de indução ao 
consumo. Esse recorte é mais compatível com a exigência de 
proporcionalidade, com a necessidade de precisão normativa e com 
a efetividade regulatória. 

Também se afigura necessário que a disciplina abranja 
não apenas crianças, mas igualmente adolescentes. O diploma legal 
de inserção sistemática da matéria é voltado à proteção digital de 
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ambos e não há justificativa técnico-jurídica suficiente para que a 
norma, uma vez incorporada a esse estatuto, permaneça restrita 
apenas ao público infantil. A limitação do alcance subjetivo da regra 
geraria assimetria injustificada no interior do mesmo regime protetivo 
e deixaria sem tratamento expresso situações em que práticas 
publicitárias abusivas atinjam adolescentes em ambientes de jogo de 
acesso infantojuvenil. 

A solução mais adequada, portanto, é a aprovação da 
matéria na forma de emenda substitutiva, que altere a Lei nº 15.211, 
de 2025, para nela inserir regra específica sobre publicidade 
comercial abusiva em jogos eletrônicos direcionados a crianças e 
adolescentes. Com isso, preserva-se o objetivo protetivo proposto 
pelo autor do PL nº 3.518, de 2026, , ao mesmo tempo em que se 
soluciona pontos de juridicidade, técnica legislativa e organicidade. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 3.518, de 2025, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº         -CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 3.518, DE 2026 (SUBSTITUTIVO) 

Altera a Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 
2025, que “dispõe sobre a proteção de 
crianças e adolescentes em ambientes 
digitais (Estatuto Digital da Criança e do 
Adolescente)”, para vedar práticas abusivas 
de publicidade comercial em jogos 
eletrônicos direcionados a crianças e 
adolescentes. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 15.211, de 17 de setembro de 2025, passa 
a vigorar acrescida do seguinte art. 22-A: 

“Art. 22-A. Sem prejuízo do disposto no art. 22 desta Lei, nos jogos 
eletrônicos direcionados a crianças e adolescentes ou de acesso provável por 
eles, nos termos da respectiva classificação indicativa, é vedada a veiculação de 
publicidade comercial que: 

I – não seja imediatamente identificável como conteúdo publicitário; 

II – se integre à interface, à ambientação, à narrativa ou à mecânica 
do jogo de modo a dificultar sua distinção do conteúdo lúdico; 

III – condicione acesso, permanência, progressão, recompensa, 
vantagem ou funcionalidade à visualização ou à interação com anúncio; 

IV – empregue linguagem, personagens, animações, efeitos 
visuais, recompensas, prêmios, brindes, competições ou outros elementos do 
universo infantojuvenil em contexto de apelo imperativo de consumo; 

V – utilize mecanismos de escassez artificial, urgência simulada ou 
pressão social para induzir compra, contratação ou uso reiterado de produto ou 
serviço. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se à publicidade veiculada antes, 
durante ou após a sessão de jogo, inclusive em formatos integrados ao ambiente 
digital. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às campanhas de 
utilidade pública nem às comunicações de caráter exclusivamente informativo, 
sem finalidade comercial.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e 
oitenta dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CID GOMES 
 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Sugestão 
nº 17, de 2021, do Programa e-Cidadania, que propõe 
o fim da cobrança da contribuição previdenciária do 
aposentado. 

Relator: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) a Sugestão nº 17, de 2021, do Programa e-Cidadania, com 
a finalidade de acabar com a cobrança de contribuição previdenciária do 
aposentado. 

A Sugestão Legislativa nº 17, de 2021, originou-se de uma ideia 
apresentada pelo cidadão Everardo Campos, do estado do Ceará, por meio da 
plataforma e-Cidadania do Senado Federal. A proposta obteve o apoio de 
21.592 cidadãos até julho de 2021, sendo convertida em sugestão formal para 
tramitação legislativa. 

A sugestão propõe a extinção da contribuição previdenciária 
incidente sobre os proventos de aposentadoria e pensão. O autor argumenta que 
essa cobrança, instituída pelo art. 4º da Emenda Constitucional (EC) nº 41, de 
2003, é inaplicável e inconstitucional, na medida em que atinge cidadãos que 
já encerraram sua obrigação contributiva junto ao regime previdenciário. 

Em seu depoimento, o autor expõe que a cobrança da contribuição 
previdenciária sobre aposentados não encontra amparo no fato gerador do 
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tributo, uma vez que a exigência contributiva pressupõe o exercício de 
atividade laborativa remunerada, o que não ocorre com os inativos. 

Aduz que a relação entre o cidadão e o Estado, no que se refere à 
previdência social, configura-se como um “contrato constitucional”: o 
contribuinte cumpre compulsoriamente suas obrigações por 30 ou 35 anos e, 
ao final desse ciclo, o Estado passa a cumprir sua contraprestação mediante o 
pagamento dos proventos. Assim, a cobrança da contribuição após a 
aposentadoria implicaria onerar o cidadão por um compromisso já quitado, 
violando princípios constitucionais como o da segurança jurídica, da confiança 
legítima e da capacidade contributiva. 

Essa mesma lógica, segundo o autor, estende-se aos pensionistas, 
para os quais não caberia qualquer forma de contribuição previdenciária, visto 
que não se trata de beneficiários ativos, tampouco autores da relação jurídica 
originária. 

O autor critica diretamente o art. 4º da EC nº 41, de 2003, que 
determina a incidência da contribuição previdenciária sobre os proventos de 
aposentados e pensionistas do serviço público que excedam o teto do Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS), entendendo que essa norma subverte o 
pacto previdenciário constitucional. 

Em sua visão, a manutenção da cobrança de aposentados e 
pensionistas compromete a segurança econômica dos núcleos familiares, 
reduzindo o poder de compra dos inativos e impactando negativamente a 
economia, ao restringir o consumo e os investimentos privados. 

O autor ainda destaca a pertinência da Proposto de Emenda à 
Constituição (PEC) nº 555, de 2006, atualmente em tramitação, que visa 
justamente revogar a exigência de contribuição previdenciária de servidores 
públicos aposentados e pensionistas, apontando-a como solução legislativa 
viável para o que considera um “atropelo jurídico e social”. 

O depoimento do Sr. Everardo Campos reflete um posicionamento 
crítico à manutenção da contribuição previdenciária dos inativos, com base em 
argumentos jurídicos, econômicos e constitucionais. A proposta, além de 
apontar suposta inconstitucionalidade material, invoca o direito adquirido, a 
cessação do vínculo laboral e a função social da previdência como fundamentos 
para o fim da cobrança. 
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A Sugestão foi encaminhada a esta CDH para parecer. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do parágrafo único do art. 6º da Resolução do Senado 
Federal nº 19, de 2015, a ideia legislativa recebida por meio do portal e-
Cidadania que obtiver apoio de vinte mil cidadãos em quatro meses terá 
tratamento análogo ao dado às sugestões legislativas previstas no art.102-E do 
Regimento Interno do Senado Federal e será encaminhada pela Secretaria de 
Comissões à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), 
dando-se conhecimento aos Senadores membros. 

A proposta aqui analisada objetiva extinguir a contribuição 
previdenciária incidente sobre os proventos de aposentadoria e pensões pagas 
a servidores públicos inativos e seus dependentes, atualmente prevista na 
Constituição Federal (CF). 

Em seu testemunho, o autor expõe com clareza e sinceridade as 
motivações pessoais e os fundamentos jurídicos que embasam sua proposição, 
defendendo que a cobrança após a aposentadoria seria incompatível com a 
natureza da previdência social, os princípios constitucionais e a própria lógica 
do pacto contributivo estabelecido ao longo da vida laboral. 

A matéria, por seu conteúdo, alcança ampla relevância social, 
especialmente no contexto de um Estado com elevado número de aposentados 
e pensionistas, e envolve temas de natureza constitucional, fiscal e atuarial, 
exigindo análise aprofundada quanto ao impacto financeiro, à sustentabilidade 
do sistema previdenciário e à compatibilidade com os princípios 
constitucionais. 

Trata-se, sem dúvida, de uma manifestação legítima de 
participação cidadã, que expressa angústia concreta de parte da população 
brasileira, sobretudo de aposentados e pensionistas vinculados a regimes 
próprios de previdência social. 

A cobrança da contribuição previdenciária dos inativos encontra 
fundamento no art. 40, § 18, da Constituição Federal, incluído pela EC nº 41, 
de 2003, o qual determina que: 
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Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 
concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social (...). 

A regra foi reafirmada e ampliada pela EC nº 103, de 2019, que 
passou a prever a possibilidade de cobrança de alíquotas extraordinárias, 
inclusive de aposentados e pensionistas, quando verificado déficit atuarial no 
respectivo regime previdenciário. Eis a redação do art. 149, § 1º-A, da CF: 

§ 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária dos 
aposentados e pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos 
de aposentadoria e de pensões que supere o salário-mínimo.  

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas decisões, reconheceu 
a constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos. Destaca-se, 
entre outros, o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
3.105/DF, em que a Corte entendeu que a exigência é compatível com o regime 
contributivo e solidário da previdência social. 

Embora se reconheça que a cobrança de contribuição de inativos 
possa causar indesejável impacto financeiro individual, a norma constitucional 
busca preservar os princípios da solidariedade intergeracional e da 
sustentabilidade atuarial, indispensáveis à manutenção dos regimes próprios de 
previdência social. 

A cobrança é limitada aos valores que excedem o teto do Regime 
Geral de Previdência Social, preservando uma faixa de isenção. Assim, não se 
trata de tributação desproporcional, mas de medida calibrada com base na 
capacidade contributiva dos beneficiários. 

No depoimento que acompanha a Sugestão em análise, é colocada 
a premissa de que há um “contrato constitucional” entre o cidadão e o Estado, 
cuja contraprestação (a aposentadoria) extinguiria qualquer obrigação 
contributiva futura. Todavia, esse raciocínio, embora compreensível, não 
encontra respaldo na jurisprudência constitucional, que vê o regime 
previdenciário como coletivo, solidário e mutável, e não como pacto individual 
imutável. 

Além disso, a contribuição previdenciária dos inativos representa 
fonte relevante de receita para os regimes próprios de previdência social, 
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especialmente em estados e municípios com alto índice de servidores 
aposentados. Sua extinção sem compensação equivaleria a um aumento 
expressivo do déficit previdenciário, com repercussões negativas sobre as 
contas públicas. 

Por todo o exposto, concluímos que a Sugestão Legislativa nº 17, 
de 2021, representa iniciativa valiosa do ponto de vista democrático e social, 
trazendo ao Parlamento uma discussão legítima sobre os limites da 
solidariedade previdenciária e o alcance do pacto intergeracional. 

Contudo, sob a ótica jurídico-constitucional, a proposta enfrenta 
óbices insuperáveis. A contribuição previdenciária dos aposentados e 
pensionistas está expressamente prevista na Constituição Federal e foi 
reconhecida como válida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Dessa forma, opina-se pela rejeição da Sugestão Legislativa nº 17, 
de 2021, em razão do impacto negativo nas contas públicas. 

III – VOTO 

Ante o exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade da Sugestão nº 17, de 2021. Todavia, no mérito, votamos 
pela sua rejeição e consequente arquivamento. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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